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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL
EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023 
 
Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.  
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:
 
	PROGRAMA
	  0133 | ATENÇÃO À SAÚDE 

	TÍTULO DA AÇÃO
	Criação de espaços de amamentação nas unidades de serviço da prefeitura

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 Apoio à criação de espaços de amamentação nas unidade de serviço da prefeitura, em quaisquer que sejam

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	SAUDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	SUBFUNÇÃO  
	ATENCAO BASICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Programa mantido
	Unidade
	1
	R$ 1.000.000,00


 
Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
 
	PROGRAMA
	 0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	 R$ 44.799.315,89

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	 R$ 1.000.000,00


 

Sala das Sessões, 20 de junho de 2023.
 
—----------------------------                    —-----------------------------              —------------------------------
BENNY BRIOLLY                          PAULO EDUARDO GOMES                   TULIO MOTA
VEREADORA                                            VEREADOR                                       VEREADOR
 
JUSTIFICATIVA:
O aleitamento é importante, não só pelo fato de o leite  ser um alimento essencial e completo para o bebê durante os primeiros 6 meses, evitando diversas doenças como anemia, problemas na fala, formação incorreta dos dentes, etc. Contudo, por vezes, pessoas que amamentam são obrigadas a interromper tal procedimento, em virtude do retorno ao trabalho.
Vale ressaltar que a OMS recomenda que a amamentação não seja interrompida até o bebê completar 2 (dois)  anos, então, garantindo espaços de aleitamento nas instituições públicas do Município,onde é possível também a ordenha de leite, é promover saúde e garantir um direito básico, que é a saúde.
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